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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 

    Ano VII / Edição N° 1507 terça-feira, 19 de agosto de 2025 / Lei Complementar Nº 082 de 14/11/2018 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO – PORTARIA  

PORTARIA Nº. 110, DE 19 DE AGOSTO DE 2025. 

Nomeia e empossa Membros Efetivos e Suplentes para recompor o Conselho de Alimentação Escolar de Presidente Olegário/MG. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto nos incisos VI do art. 65 e 

inciso II do art. 90, da Lei Orgânica Municipal, e o art. 2º da Lei Municipal n° 2.261/2009; 

RESOLVE: 

Art. 1° Ficam designados para compor o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) de Presidente Olegário os seguintes membros, representantes titulares, com seus respectivos suplentes: 

I - Representantes dos Docentes, Discentes e Trabalhadores na Educação 

Titular: Elencássia Aparecida Ferreira Andrade 

Suplente: Arnaldo Rodrigues Bispo 

Titular: Ana Lucia Luiz de Melo Araújo 

Suplente: Elen Cássia Graciela dos Reis 

II - Representantes dos Pais de Alunos 

Titular: Clarisa Águeda Borges Araújo 

Suplente: Danyelle Amorim Pinheiro e Silva 

Titular: Sandra Jussara de Jesus Salvino 

Suplente: Franciele Bitencourt Silva 

III - Representantes da Sociedade Civil 

Titular: Mathias Landim Pereira 

Suplente: Danila Lima da Silva 

Titular: Elza Leite Fernandes 

Suplente, Roberto Antônio de Barros 

IV - Representantes do Poder Executivo Municipal 

Titular: Luciana Cesária da Silva Souza 

Suplente: Simone Carolina da Silva 

Art. 2° Consideram-se empossados os novos membros ora nomeados por esta Portaria, conforme os nomes indicados acima. 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 19 de agosto de 2025 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÃO   

AVISO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório 078/2025 Pregão Eletrônico 047/2025 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a licitação do Processo Licitatório 078/2025, Pregão Eletrônico 047/2025, cujo objeto é Contratação de empresa para prestação de serviços 

de modelagem e confecção de prótese dentária, com fornecimento de todo material e mão de obra, será no dia 02 de setembro de 2025 às 09h00min no Portal da Licitanet, pelo sítio 

https://www.licitanet.com.br/processos.html. O edital, encontra-se disponível no sítio: www.po.mg.gov.br/licitacoes. Monize Angela de Andrade – Pregoeira Titular. Inf: 3438110070 ou 

licitacao@po.mg.gov.br.  

 

CONTRATOS   

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 110/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 110/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 072/2025 – Inexigibilidade 

nº.: 020/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT), DORAVANTE CHAMADA DE CORREIOS, PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS E TELEMÁTICOS EXCLUSIVOS, QUE CONSISTEM EM COLETA, TRANSPORTE E ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS, EM 

ÂMBITO NACIONAL PARA ATENDIMENTO DAS NECESSICIDADES DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, no valor total anual de R$40.000,00 (quarenta mil reais) 

conforme termo de referência. Prazo de vigência é indeterminado contado a partir da data de assinatura, na forma do artigo 109 da Lei 14.133, de 2021. Fornecedor: EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT. Data: 05/08/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 111/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 111/2025, referente ao Processo Licitatório nº.: 061/2025 – Pregão 

Eletrônico nº.: 039/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, no valor total de 

R$134.950,20 (cento e trinta e quatro mil novecentos e cinquenta reais e vinte centavos). Prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da data de publicação no PNCP. Fornecedor: 

ÁLAMO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. Data: 08/08/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – EXTRATO  

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – ESTADO DE MINAS GERAIS –  

A Câmara Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/FORNECIMENTO 005/2025, referente ao processo dispensa de valor nº 

009/2025, cujo objeto Contratação de empresa de engenharia para a elaboração de Projetos, memorial descritivo(orçamentos, cronogramas, BDI, modelo composição de encargos sociais e obrigações 

trabalhistas) e demais documentos pertinentes para futura licitação para retirada, aquisição e instalação de elevador  vertical de passageiro e acompanhamento, no valor global de R$ 12.840,00(doze 

mil, oitocentos e quarenta reais).Inicio: 18/08/2025 a 18/08/2026. Prazo de vigência 12 meses. Fornecedor: NARLEY ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. Data: 18/08/2025. Neverson 

Aparecido Teodoro- Presidente 2025. 
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